
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

“Dispõe sobre denominação de via pública – Rua MARIA LUIZA GODOI DA
SILVA”.

 
 
 

  
  

Art. 1° - Fica denominada “RUA MARIA LUIZA GODOI DA SILVA”, a atual “Rua
04” no Loteamento Residencial e Comercial Colinas do Parahyba, situado no bairro dos
Guedes, neste município, conforme croqui anexo. 
Art. 2º  – O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas
indicativas  e  respectiva  comunicação,  da  denominação,  à  Empresa  de  Correios  e
Telégrafos – ECT. 
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
orçamentárias  constantes  do  orçamento  financeiro  em  vigor,  suplementadas  se
necessário. 
Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
  
  
  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, AOS 27 DE
JANEIRO DE 2026. 

  
  
 

ANDERSON GODOI 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
  

                     O presente Projeto de Lei tem como finalidade denominar a atual Rua 04,
Loteamento  Residencial  e  Comercial  Colinas  do  Parahyba,  situado  no  bairro  dos
Guedes, como Rua MARIA LUIZA GODOI DA SILVA, em homenagem póstuma a
uma cidadã tremembeense. 
Filha de Priscila Godoi da Silva e Willian Monteiro da Silva, irmã de Willian Godoi da
Silva, Luiz Fabiano Godoi da Silva e Gabriel Augusto Godoi da Silva, fazia parte com
alegria do grupo de dança MUDE da Igreja El Elyon de Tremembé, onde expressava
sua fé e seu amor a Deus por meio da dança. Amava participar dos grupos e dos eventos
da  igreja,  tendo  um carinho  especial  pelos  retiros  e  pelo  AVIVA,  momentos  que
enchiam seu coração de entusiasmo e luz. Mesmo diante de suas limitações, sempre foi
uma criança muito sorridente, doce e carinhosa, deixando em todos ao seu redor a marca
do amor. 
Nascida em 01 de maio de 2013, e falecida em 12 de junho de 2025, sua breve, porém
significativa trajetória de vida foi marcada pela fé, pela alegria e pelo amor com que
tocou todos aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-la. 
Desta  forma,  o  presente  projeto  se  traduz  na  mais  lídima  vontade  e  interesse  da
população local em homenagear esta criança, filha de Tremembé.                         

                     
 

 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 27 de janeiro de
2026.

 
 
 

Anderson Godoi 
Vereador 

Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi
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